
�JRICIPAL DF. TA· 1JAII"'IllGA 

L E I n. 8 8 7, de 4 de dezembro de l.967 

CO!fCErR su�·vro:11ç10 A RADIO CLUB?: I�TsnIAL S/A. 

O SF!tfHOR DOUTOR lrALJEM.l.R :C' A:'.:BRÔSIO, PR!FO::ITO JIUNICIPAL DR !A .õi ·.RI

TIMGA, u.sanjo das atrttutções que a let lhe cont'ere, 

FAZ SAB:-:R que a �mara Municipal deoreta e lle promulga a seguinte le 

&rtigo 19- Fica oonoedida A Radio Cl�be Imperial S/A. 
dest.a cidade, uma subvenção mensal de 1'C!:Sl50,00(cento e oincoenta cn.1 
zeiros novos). 

-Artigo 29- Aceitando a presente subvençao a Radio Clube 
Imperial S/A. compromete-se a irradiar gratuitamente as Sessões 01'61-

nárias, Extraoroirulrtas e Solenes da C!mara �nicipal, desta cidade, 
bela como t�1ag as Leis, :::"ecretus, Resoluções, Comunicações, Aviso·: e 
respachos do Executivo e Legislativo, oono t.amb'-1, pae A disposição 

do Presiiente da Câmara e irefe1to unicipal, lJ(treze) minutos, 

semaoais ,para ·pronunciamentos. 

Artigo J•- As despesas 1a presente lei, -correrao por con· 
ta da verba própria, supleaJnt.ada se neo�sS<frio. 

Artigo 49- O prazo da presente subjven9ão, t9111 seu iníci1 
a partir de l• de janeiro de 1.968 at& o dia Jl de dezembro de 1.968. 

Artigo 511- Esta lei entran em vig::ir na data de sua publJ 
cação, revogadas as disposições em cont.rilrio. 

PREF::ITURA MUnCIPAL DE TAJUARITIRGA' 4 de dezembro d• l. 967 
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-P1·ef11i to '.lunicipal-
Registrada e publicada na Secretaria da �raf9itura, 4 de dez .. bro 
de 1.967. 
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